
 

 
 

CONTRATO Nº 069/2025.  
 
 

CONTRATO N° 069/2025, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/PE, 
E DO OUTRO LADO, E A EMPRESA: ZAPIER 
GRÁFICA E EDITORA LTDA, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECÍFICA.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ/PE, com sede e foro na Rua Josué de Castro, nº 84 - Centro, 

Itambé/PE, inscrita no CNPJ sob nº 10.150.050/0001-09, neste ato, representado pelo Secretário Municipal 

de Administração o Sr. Osmar Rodrigues de Souza ,brasileiro, casado, comerciante , portador da Cédula de 

Identidade 7.438.959 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Rafael Pacífico, nº 03, Vila da Cohab, Itambé 

- PE, CEP: 55920-000, doravante denominada simplesmente, CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa: 

ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob o nº 

37.735.608/0001-74, com sede na AVENIDA RIO GRANDE DO SUL , nº 800, ESTADOS , JOÃO PESSOA - 

PB, CEP: 58.030-020 representada neste ato pelo(a) Sr(a) FLAVIANA DA SILVA BATISTA MORAIS, 

residente na RUA   José Bezerra Lima, n°127, Centro, Sapé/PB, CEP: 58.340-000, portador(a) da carteira de 

Identidade sob o nº 2305739  SSDS - PB  e do CPF nº 041.058.844-09, doravante denominada 

CONTRATADA, ajustam o presente instrumento, com base no Processo Licitatório nº 00076/2024, Pregão 

eletrônico nº 00020/2024 – Adesão à Ata de Registro de Preços nº 00044/2024, regido pela Lei no 

14.133/2021 e proposta comercial apresentada pela Contratada no respectivo procedimento citado, que 

passa a ser parte integrante deste instrumento, ficando ressalvadas como não transcritas as condições nela 

estipuladas que contrariem as disposições deste contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATADO  
 
1.1. O objeto da presente licitação é o ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00044/2024, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0076/2024 DO MUNICÍPIO DE 

BAYEUX/PB, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAMBÉ-PE. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
 
2.2. Pelo objeto do presente instrumento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total estimado 
de R$ 38.019,70 (Trinta e oito mil dezenove reais e setenta centavos), conforme disposto na proposta da 
CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo: 
 
 



 

 
 
- EMPRESA: ZAPIER GRÁFICA E EDITORA LTDA 
 

Item Especificação Modelo Unid. Quant. P. Unit. (R$) P. Total (R$) 

9 
Adesivo vinil, alta resolução, aplicado em 
acrílico PROPRIA M² 

10 
 R$     

173,80  
 R$           

1.738,00  

14 Adesivo vinil, alta resolução, aplicado PROPRIA M² 
10 

 R$     
118,60  

 R$           
1.186,00  

17 Impressão laser colorida, papel 75g/m², A3 PROPRIA UND 
0 

 R$          
2,37  

 R$                        
-    

32 
Impressão diversas, 310x210mm, 4x4 cores, 
offset 75g/m² PROPRIA UND 

0 
 R$          

0,56  
 R$                        

-    

33 
Impressão diversas, 310x210mm, 1x1 cor, 
offset 75g/m² PROPRIA UND 

0 
 R$          

0,38  
 R$                        

-    

34 
Encadernação espiral, capa e contra capa 
transparente, até 240 fls PROPRIA UND 

100 
 R$          

4,46  
 R$               

446,00  

35 
Bloco de notas A5 (14,8x21,0cm), 25 vias, 
offset 90g PROPRIA BLOCO 

0 
 R$          

9,48  
 R$                        

-    

43 Ficha 150x210mm, 50x2 vias, autocopiativo PROPRIA BLOCO 
0 

 R$        
16,98  

 R$                        
-    

44 
Capa de processo 210x460mm, 4x0 cor, 
cartão 250g PROPRIA UND 

0 
 R$          

2,29  
 R$                        

-    

45 
Pasta bolso, triplex 250g, 210x460mm, 4x0 
cor PROPRIA UND 

0 
 R$          

2,29  
 R$                        

-    

50 
Placa identificação portas, PVC 3mm, 
10x30cm PROPRIA UND 

0 
 R$     

179,90  
 R$                        

-    

52 Banner lona 440, alta resolução, m² PROPRIA M² 
10 

 R$     
117,40  

 R$           
1.174,00  

54 Carimbo automático 4910 PROPRIA UND 
5 

 R$        
59,86  

 R$               
299,30  

55 Carimbo automático 4911 PROPRIA UND 
5 

 R$        
74,89  

 R$               
374,45  

56 Carimbo automático 4912 PROPRIA UND 
5 

 R$        
84,50  

 R$               
422,50  

57 Carimbo automático 4913 PROPRIA UND 
5 

 R$        
94,09  

 R$               
470,45  

58 Carimbo automático 4926 PROPRIA UND 
5 

 R$     
104,80  

 R$               
524,00  

59 Carimbo automático 4927 PROPRIA UND 
5 

 R$     
119,00  

 R$               
595,00  

60 Folder 310x210mm, 4x4 cores, couchê 150g PROPRIA UND 
0 

 R$          
0,42  

 R$                        
-    

62 Cartaz 310x460mm, 4x4 cores, couchê 150g PROPRIA UND 
0 

 R$          
1,58  

 R$                        
-    



 

65 Envelope 31x41cm, 1x0 cor, offset 90g PROPRIA UND 
0 

 R$          
1,93  

 R$                        
-    

66 
Caderno espiral capa dura, couchê 150g, 
150 folhas PROPRIA UND 

0 
 R$        

27,80  
 R$                        

-    

67 
Caderno espiral capa dura, couchê 150g, 
225 folhas PROPRIA UND 

0 
 R$        

36,40  
 R$                        

-    

68 
Caderno espiral capa dura, couchê 150g, 
400 folhas PROPRIA UND 

0 
 R$        

41,70  
 R$                        

-    

69 
Caderno brochura, capa dura, couchê 250g, 
96 folhas PROPRIA UND 

0 
 R$        

12,86  
 R$                        

-    

70 
Apostila, 4x4 cores, até 90 pág., offset 75g, 
capa cartão 250g PROPRIA UND 

0 
 R$        

22,90  
 R$                        

-    

71 
Apostila, 4x4 cores, 80 pág., offset 75g, capa 
cartão 250g PROPRIA UND 

0 
 R$        

21,90  
 R$                        

-    

72 
IMPRESSÃO: formato 210x297mm, 1x0 cor, 
papel 180g PROPRIA 

UND 0 
 R$          

0,78  
 R$                        

-    

74 
Pastas com Bolsa, tamanho A4, Impressão 
Colorida 4x0 PROPRIA 

UND 0 
 R$          

4,16  
 R$                        

-    

77 
CARNÊ DE IPTU E TCR - Capa: couchê 170g, 
4/0 cores, janela PROPRIA 

UND 7000 
 R$          

3,17  
 R$         

22.190,00  

79 
INFORMÁTIVO: Formato 250x310mm, 4x4 
cores, até 15 pág. PROPRIA 

UND   
 R$        

11,44  
 R$                        

-    

94 
Bloco, capa dura revestida em couchê 170g, 
4 cores, wire-o PROPRIA 

UND 0 
 R$        

15,75  
 R$                        

-    

95 
Bloco de anotações em papel offset 75g, 
4/0 cores, encadernado PROPRIA 

UND 0 
 R$        

14,96  
 R$                        

-    

96 
Calendário de mesa, 14 lâminas, 4x4 cores, 
couchê 250g, wire-o PROPRIA 

UND 500 
 R$        

17,20  
 R$           

8.600,00  

105 
Requisição de exames, formato 
150x210mm, com 100 fls, offset 75g PROPRIA 

BLOCO 0 
 R$        

26,87  
 R$                        

-    

106 
Ficha atendimento ambulatorial paciente, 
310x210mm, 100 fls PROPRIA 

BLOCO 0 
 R$        

26,87  
 R$                        

-    

107 
Ficha atendimento ambulatorial aveianm, 
310x210mm, 100 fls PROPRIA 

BLOCO 0 
 R$        

26,87  
 R$                        

-    

111 Ficha bpa consolidado, 310x210mm, 100 fls 
PROPRIA 

BLOCO 0 
 R$        

26,87  
 R$                        

-    

112 
Ficha bpa individualizado, 310x210mm, 100 
fls PROPRIA 

BLOCO 0 
 R$        

26,87  
 R$                        

-    

113 Ficha, formato 310x210mm, 100 fls 
PROPRIA 

BLOCO 0 
 R$        

26,87  
 R$                        

-    

115 
Ficha formato, 150x210mm, 50x2 vias, 
autocopiativo PROPRIA 

BLOCO 0 
 R$        

17,48  
 R$                        

-    

116 
Receituário médico, 150x210mm, 100 
folhas, offset 75g PROPRIA 

BLOCO 0 
 R$        

12,96  
 R$                        

-    



 

118 Atestado, 100 folhas, offset 75g 
PROPRIA 

BLOCO 0 
 R$        

13,48  
 R$                        

-    

120 
Notificação de receita tipo–B, formato 
100x210mm, 50 folhas PROPRIA 

BLOCO 0 
 R$        

25,89  
 R$                        

-    

124 
Ficha de encaminhamento, 310x210mm, 
100 fls PROPRIA 

BLOCO 0 
 R$        

25,85  
 R$                        

-    

125 
Ficha para marcação de consultas fmc, 
310x210mm, 100 fls PROPRIA 

BLOCO 0 
 R$        

25,85  
 R$                        

-    

127 
Ficha de resultados de exames, 
310x210mm, 100 fls PROPRIA 

BLOCO 0 
 R$        

25,85  
 R$                        

-    

131 Ficha individual, 1x1 cor, 310x210mm, 180g 
PROPRIA 

UND 0 
 R$          

0,87  
 R$                        

-    

134 
Caderneta da criança (menino), 
150x210mm, 48 pág, 75g PROPRIA 

UND 0 
 R$        

15,50  
 R$                        

-    

135 
Caderneta da criança (menina), 
150x210mm, 48 pág, 75g PROPRIA 

UND 0 
 R$        

15,50  
 R$                        

-    

136 
Caderneta da gestante, 150x210mm, 60 
pág, 75g PROPRIA 

UND 0 
 R$        

15,70  
 R$                        

-    

137 
Cartão vacina, 100x150mm, 1x1 cor, papel 
offset 180g PROPRIA 

UND 0 
 R$          

0,56  
 R$                        

-    

138 
Cartão vacina do adulto, 100x150mm, 1x1 
cor, papel offset 180g. Em conformidade 
com a norma ABNT NBR 14790:2011 

PROPRIA 
  

0 R$ 0,56  R$                        
-    

139 
Cartão individual, 210x150mm, 1x1 cor, 
papel offset 180g. Em conformidade com a 
norma ABNT NBR 14790:2011 

PROPRIA 
  

0 R$ 0,70  R$                        
-    

140 
Ficha de visita, 100x150mm, papel offset 
180g. Em conformidade com a norma ABNT 
NBR 14790:2011 

PROPRIA 
  

0 R$ 0,57  R$                        
-    

141 
Placa de identificação de porta 
(pvc/adesivo), 260x100mm, 4x0 cor 

PROPRIA 
  

0 R$ 26,75 
 R$                        

-    

142 
Capa de prontuário domiciliar, 310x210mm, 
180g. Em conformidade com a norma ABNT 
NBR 14790:2011 

PROPRIA 
  

0 R$ 1,11  R$                        
-    

143 
Capa de ultrassonografia, 310x450mm, 4x0 
cores, 180g. Em conformidade com a norma 
ABNT NBR 14790:2011 

PROPRIA 
  

0 R$ 1,42  R$                        
-    

144 
Cartão controle de medicação hipertenso 
e/ou diabético, 310x210mm, 180g 

PROPRIA 
  

0 R$ 0,66  R$                        
-    

145 
Cartão retorno de consulta, 150x210mm, 
180g. Em conformidade com a norma ABNT 
NBR 14790:2011 

PROPRIA 
  

0 R$ 0,61  R$                        
-    

146 
Ficha p/eletrocardiograma, 105x315mm, 
180g. Em conformidade com a norma ABNT 
NBR 14790:2011 

PROPRIA 
  

0 R$ 0,63  R$                        
-    



 

147 
Ficha de prateleira, 310x210mm, offset 
180g. Em conformidade com a norma ABNT 
NBR 14790:2011 

PROPRIA 
  

0 R$ 0,70  R$                        
-    

149 
Impressão, 210x297mm, 1x0 cor, papel 
180g. Em conformidade com a norma ABNT 
NBR 14790:2011 

PROPRIA 
  

0 R$ 0,81  R$                        
-    

151 
Cartão, 150x210mm, 1x1 cor, offset 180g. 
Em conformidade com a norma ABNT NBR 
14790:2011 

PROPRIA 
  

0 R$ 0,70  R$                        
-    

152 
Bloco em papel autocopiativo 56g/m², 
15,5x21,0cm, impressão 4/0 cores, 
acabamento colado, 50x2 vias 

PROPRIA 
  

0 R$ 11,20  R$                        
-    

153 
Bloco em papel off set 75g/m², 
15,5x21,0cm, impressão 4/0 cores, 
acabamento colado 100x1 via 

PROPRIA 
  

0 R$ 11,20  R$                        
-    

      

 R$         
38.019,70  



 

 
 

Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, entre 

outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 

 

- Vincula esta contratação, independente de transcrição: 

- Termo de referência; 

- O Edital da Licitação; 

- A Proposta do Contratado; 

- Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

ORGÃO: PREFEITURA 

04 122 1001 2006 0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos do Exercício Corrente) 

 

04 124 1001 2008 0000 MANUTENCAO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos do Exercício Corrente) 

 

04 122 1001 2009 0000 GESTÃO DA SECRET. MUNICIPAL DA CHEFIA DO GABINETE 

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos do Exercício Corrente) 

 

14 182 1001 2012 0000 MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DA MULHER 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos do Exercício Corrente) 

 

04 122 1001 2013 0000 GESTÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos do Exercício Corrente 

 

04 123 1001 2016 0000 GESTÃO ADM DA SECRET. MUNICIPAL DE FINANCAS 

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos do Exercício Corrente) 

 

04 122 1008 2039 0000 GESTAO DA SEC. MUNIC. DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos do Exercício Corrente) 

 

 

 



 

 

04 122 1001 2048 0000 GESTÃO DA SEC. DE SEG. CIDADANIA, TRANSP. E MOBILIDADE 

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos do Exercício Corrente) 

 

04 122 1007 2051 0000 GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos do Exercício Corrente) 

 

04 122 1006 2055 0000 MANUT. DOS SERV. DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos do Exercício Corrente) 

 

02 062 1001 2061 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos (Recursos do Exercício Corrente) 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

I - O objeto deverá ser entregue de acordo com a proposta e com as especificações descritas na Cláusula 

Segunda deste Contrato. 

 

II - Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria demandante, 

por um período inicial de 12 (doze) meses, nos quantitativos estabelecidos pela Secretaria demandante, entre 

segunda a sexta-feira, no horário pré estabelecido mediante formalização de ordem de fornecimento, no 

prazo de entrega de até 10 (dez) dias contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, 

acompanhada da Nota Fiscal. 

 

III - Local de entrega – A entrega dos produtos será realizada nos seguintes locais: 

- Secretaria de Educação: Rua Josué de Castro, 84 - Centro – Itambé 

 

IV - O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

I - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

II - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

III - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

 

V - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

VI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

VII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VIII - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

IX - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

X - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

XI - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

XII - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

XIII - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

XIV - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

XV - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

XVI - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

XVII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

XVIII - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

XIX - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


 

 

 

XX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

XXI - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações do Contratante: 

 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

VIII - Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Itambé para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 10 (Dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (Quinze) dias. 

XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

XII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XIII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

XIV - Publicar o extrato deste contrato no seu Diário Eletrônico;  
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XV - Receber o objeto deste contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto executado pela 

CONTRATADA estão em conformidade com as especificações exigidas no Edital da Adesão a Ata nº 

001/2025, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 

 

XVI - Acompanhar e fiscalizar a boa execução do contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, 

inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências 

que a seu critério exijam medidas corretivas; 

 

XVII - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

 

XVIII - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da CONTRATADA;  

 

XIX- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 

XX - Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à 

CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 

 

XXI - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
7.1. A vigência contratual será de 12 meses, contados da data da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. A CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do contrato, que atestará o 
recebimento provisório e definitivo dos produtos fornecidos.  
 
§ 1º O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pelo CONTRATANTE para verificação da 
conformidade do bem com as especificações exigidas no Edital no prazo de 05 (cinco) dias da entrega e 
definitivamente, por servidor designado pelo Município de Itambé, após a comprovação de que a entrega foi 
executada de acordo com o edital e anexos, em até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 
 
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
produtos fornecidos, nem ético-profissional da CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  
 
§ 3º Caso o objeto não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como não atenda ao 
contido no contrato, será o mesmo rejeitado, caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir do recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os problemas 
detectados e, se for o caso, substituir o objeto. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
 
§ 4º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
 



 

 
 
§ 5º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. O representante do CONTRATANTE, sob pena de responsabilização 
administrativa, registrará em sistema próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores 
em 10 (dez) dias corridos para a adoção das medidas convenientes.  
 

§ 6º A gestão do contrato, caso seja formalizado, será de responsabilidade do servidor Gilvan Trajano da 
Rocha Neto, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor Thales Eduardo Pereira Pimentel. 
 
§ 7º Caberá ao fiscal do Contrato: 
 
I - Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento dos materiais;  
 
II - Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Contratante quanto da Contratada; 
 
III - Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 
fornecimento; 
 
IV - Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 
 
V - Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 
aderência contratual e seu efetivo resultado;  
 
VI - Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra especificado 
no Termo de Referência e Contrato, assim como observar, para o correto recebimento; 
 
VII - Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
 
VIII - Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 
após os contatos prévios com a Contratada; 
 
IX - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
§ 8º Caberá ao gestor do Contrato: 
 
I - Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa prévia à Contratada;  
 
II - Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
 
III - Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
IV - Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato;  
 



 

 
 
V - Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 
pelo fiscal do contrato; 
 
VI - Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 
contratuais e legais;  
 
VI - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;  
 
VII - Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 
 
 
CLÁUSULA NONA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
9.1. Recebimento 
 

9.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
9.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 
até 08 (oito) dias úteis. 

 
9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
 

9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

9.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 
a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 

9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
9.2. Liquidação 
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9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 
9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
- o prazo de validade; 
- a data da emissão;  
- os dados do contrato e do órgão contratante;  
- o período respectivo de execução do contrato;  
- o valor a pagar; e  
- eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
  

9.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 
  

9.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 

9.2.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
 

9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação em relação a sua 
situação Regularidade Fiscal e Trabalhista.   
 
9.3. Prazo de pagamento 
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9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

9.4. Forma de pagamento 

 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E  

REAJUSTE. 

 

10.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que 

configurada e cabalmente demonstrada pela contratada. 

 

§ 1º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por 

meio de aditamento ao contrato. 

 

§ 2º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I =  
(6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                    365 

 

§3º Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 

I - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

II - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

III - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

IV - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

V - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

VI - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

VII - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

 

11.1. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

11.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias Moratória de 0,07% (sete 

centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois 

por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

12.2.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 

5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

12.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 

12.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo ou fator 

superveniente imprevisível.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

 



 

 

 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

12.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

12.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.  

 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

 

13.1. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

13.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 

 

14.1. Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital da Adesão da Ata nº 

001/2025, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA. 

 

 

 



 

 

§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Processo Licitatório nº 

076/2025, Adesão a Ata nº 001/2025, e a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais 

pertinentes, CNDT, INSS e FGTS. 

 

§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 14.133/2021 e 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TERMO ADITIVO 

 

16.1. Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será formalizada por 

termo aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– TOLERÂNCIAS 

 

17.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não 

importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 

permanecerão íntegras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 

18.1. Fica eleito o foro do município de Itambé, Estado de Pernambuco, competente para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, 

em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 
   
 
 
                                                                                             Itambé-PE, em 01 de setembro de 2025. 
 
 

 
 
 

______________________________________ 
Osmar Rodriguês de Souza 

- Secretário Municipal de Administração – 

Contratante 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
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